
CAM ARA MUNICIPAL DE MURTAE

PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊT{CIA: tEI ORGÂT{ICÂ MI'NICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL; IEGISLÀçÃo RELACIo ADA a INICTATIVA

PROPOSTA

i:Ài4ÂRA MUMOPAL M MUMAÉ

PROJETO LÉl No' 41212025

Protocolo no: 4811/2025 - Dat 04l1212025

APROVADO
IL uíMÊ /.i

Ementâ do Prcietoi Regulamentâ no âmbito do município de Muriae, a cessão e a

transferêncid da outorgd pdrd exptoração do seruiço de táxi, nos termos da Lei Federal

no 15271/2025 e altera dispositivos da Lei Municipal no 1242/1987'

Autor: N4ário Lúcio Brambila

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e lustiça, Comissão de

Admlnistração Pública, Comissão de Transporte Público e Sistema Viário

da Câmara Municipal de N4uriaé/N4G, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aÍI. 72, VII, II e X, artigos 160 e 170

do Regimento Interno dêsta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais peÍtinentes, assim se manifestam:

1 - OUORT,'/T' EXIGIDO PARA VOTÂCÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento lnterno da Câmara l4unicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cqo quorum é do projeto ora em debate.

O Projeto Lei no 412 de O4tl2l2125 q)e Reguldmenta no âmbito do municbio

de Murid, a cessão e a transferência da outorgd para exploração do seuiÇo de táxi,

nos termos da Lei Federal no 15271/2025 e altera dispositivos da Lei Municipdl no

1242/1982 carcce ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

Repúbllca.

Assim também estabelece a Constituição Estadual:

"Aft. ul - Ao Município compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse Iocal, notadamente:"

Por interesse local entende-se: "todos os assuntos do Município, mesmo em

que ele não fosse o únrto interessado, desde que selà o principal. É a sua

predominância; tudo que repercute direta e imediatdmente na vida municipal é de

interesse locdl". (CASTRO José Nilo de, in Direito l.4unicipal Positivo, 4. ed., Editora Del

Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

A competência do Município, portanto, reside no direlto subjetivo público de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, flscalizando, sempre

nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República e também pela

Constituição Estadual,

Da Leoislacão vioente e Autonomia dos Municípios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o trifÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal : a utonom ia pol ítica - adm in istrativa e fi na nceird.

Nesse sentido, importante ressaltar que a Lei Orgânica l'4unicipal estabelece

que compete ao Município, na forma da lei, planejar, organizar, implantar, controlar,

flscalizar e regulamentar o transporte público, no âmbito do lYunicípio.

Da proposta a p rese n tada

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca

adequar a lei que dispõe sobre o serviço de táxi no âmbito municipal.

P6Çá Cêr Pâcháo de Medêrcs, s/n! centÍo cÁBPcralls2-Têl (32)36396.3050 CEP36330 015-Munaé.MG
E-Mail cmmíô€@Íamunáê too @v br- srle ofdal M €n.Émúnãê mo.oov h.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

O projeto traz presença de luridicidade e de Moralidade Administrativa. A

juridicidade diz respeito à conformidade do Projeto (e proposição acessória, se

houve0 com os princípios e dogmas do ordenamento juríCico vigente (sobretudo

licitude e legalidade). Além disso, é no campo da juridicidade que se analisa se o

projeto é potencialmente benéfico à sociedade e à coletividade, devendo revelar-se,

inclusive, compatível com a moralidade administrativa, o que se extrai - dentre outros

elementos - a partir da análise empírica de sua motivação.

O princípio da juridicidade constitui verdadeira inovação evolutiva no Direito

Administrativo, cuja análise deve ultrapassar a abrangência do princípio da legalidade,

formando um compêndio de obrigaçÔes leqais e naturais, tais como um "bloco de

legalidade", promovendo assim um tratamento latu sensu da legalidade necessária ao

ato administrativo praticado de formal geral.

Noutras palavras, é plenamente possível que um ato seja legal, mas, ao mesmo

tempo, antijurídico, o que o viciaria de mácula incurável. Sobre o tema em cotejo,

clte-se:

De início é importante aduzir que o Direito e a Moral são regras sociais que

regulam o comportamento do Homem em sociedade, definindo um conceito de

comportamento que é certo e o que não se enquadra neste comportamento é

tido como errado. Se observarmos os fatos que acontecem na sociedade, é
possível enxergarmos que existem regras sociais que se cumprem de maneira

natural, como por exemplo, ser bom e honesto. (...) Porém, a Constituição
Federal impôs que um dos princípios que o Poder Público deve adotar é
também o da l4oralidade. (...) Contudo, é certo que embora a moralidade seja

um conceito aberto, cabe aos julgadores analisarem o ato ou lei de acordo com

as deflnições de ética externada pela sociedade nos tempos atuais. Até porque

o que era moral outrora, já não é nos dias atuais. (GRIFOS MEUS) MAIZMAN,

VÍ4or Humberto. Portal Online

No que tange à iniciativa, evidencia-se que a matéria objeto da proposição não

é reservada à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo l4unicipal, autorizando,

assim, a intervenção oriunda do Poder Legislativo, pois a menção generalista de
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"serviços púbiicos" não tem o condão de impedir qualquer iniciativa parlâmentar no

tema, mas tão somente aquela que extrapole a iniciativa legislativa de normas gerais

sobre a concessão de serviços públicos, tratando de matérias atinentes à gestão

administrativa de competência privatlva do Chefe do Executivo Municipal, criando para

o Executivo atribuições distintas das que a ele pertença instituir, ou incutindo-lhe

quaisquer ônus ou despesas, o que não é o caso da presente proposição. Veja, nossa

Lei Orgânica:

AÍt. 60 - Ao Município competê prover tudo quanto diga respeito ao seu

peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Da análise da proposta, extrai-se que a proposição não interfere ou adentra

em quaisquer das suas competências na matéria (Poder Executivo), isto é, o objetivo

da proposlção em análise não está no rol das competências privativas do Poder

Executivo, criando norma geral e abstrata, de alcance especiÍico aos particulares, que

não acarreta qualquer despesa ou cria qualquer nova atribuição ao Executivo, bem

assim, não altera a autorização do serviço público em comento, motivo pelo qual

entendemos a sua viabilidade, quando iniciada por parlamentar.

Ultrapassado este ponto, há que se observar, também, que o projeto de lei é

hábil à pretensão do autor, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Após analise do Poeto de Lei, constata-se que a medida proposta não

encôntra nenhum vício jurídico, seja material ou formal. Nesse sentido, evidencia-se

que a proposição não possui inconstitucionalidades ou ilegalidades que obstem sua

regular tramitação e aprovação pelo Plenário desta Casa, inclusivê o art.6 da Lei

Oroânica traz em seu rol o servico de táxi como comoetência do municíDio e

náo privativa do Executivo.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Aliado a isso recentemente foi aorovada a Lei Federal no 1527112025,

sendo o presente oÍoieto uma adequacão da leoislacão federal a reora

municioal. veiamos a inteora da Lei Federal:

LEI NO 15,271, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispôe sobre a isenção da cobrança da taxa de verificação inicial e subsequente de
taxímetro; institui o Dia Nacional do Taxista; altera a Lei no 12.468, de 26 de agosto
de 2011, para dispor sobre cessão de direitos decorrentes da outorga concedida paÍa

exploração do serviço de táxi e para permitir a realização de cursos na modalidade a

distância; altera a Lei no 11.771, de 17 de setembro de 2008, para incluir taxistas e
cooperativas de táxi no Cadastro de Prestadores de Serviços TurÍsti€os; e altera a Lei

no 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para revogar os dispositivos que tratam da
transferência de titularidade de outorgas concedidas a profissionais taxistas e remetê-
los à Lei no 12.468, de 26 de agosto de 2011.

O PRESIDENTE

FaÇo saber que o ConqÍesso Nacional decreta

DA REPUBLICA

e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre a isenção da cobrança da taxa de verificação inicial e

subsequente de taxímetro; institui o Dia Nacional do Taxista; altera a Lei no 12.468, de

26 de agosto de 2011, para dispor sobre cessão de direitos decorrentes da outorga

concedida para exploração do serviço de táxi e para permitir a realização de cursos na

modalidade a distância; altera a Lei no 11.771, de 17 de setembro de 2008, para

incluir profissionais taxistas e cooperativas de táxi no Cadastro de Prestadores de

Serviços Turísticos; e altera a Lei no 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para revogar os

dispositivos que tratam da transferência de titularidade de outorgas concedidas a

profissionais taxistas e remetê-los à Lei no 12.468, de 26 de agosto de 2011.

Art, 20 Ficam isentos os profissionais taxistas das taxas de serviços metrológicos

correspondentes à verificação inicial e subsequente de taxímetro, previstas no Código

222 do Anexo II da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. A isenção de que tÍata o caput deste artigo produzirá efeitos pelo

prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de publicação desta Lei.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 30 Compete ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro)

realizar o acompanhamento dos efeitos da isenção de que trata o art. 20 desta Lei.

Art. 4oA Lei no 12.468, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

'Art. 30

'Art, 50

lI - curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros, mecânica e

elétrica básica de veículos, promovido por entidade reconhecida pelo respectivo órgão

autorjzatário, inclusive na modalidade a distância;

............' (NR)

VI - manter a continuidade da prestação do serviço de táxi, salvo impossibilidade

justifrcada ou autorização expressa do podeí público outorgante." (NR)

"Art. 80 Em Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes, é obíigatório o

uso de taxímetro, a ser verificado, a cada 2 (dois) anos, pelo órgão metrologico

competente, conforme legislação em vigor," (NR)

'Art. 16. A cessão de direitos decorrentes da outorga concedida para exploração do

serviço de táxi é admitida, sub-rogado o cessionário nos mesmos termos e condições

estabelecidos na outorga original, pelo prazo remanescente.

§ 10 A efetivação da cessão prevista no 6apú./tdeste artigo dependerá da comprovação,

pelo cessionário, do atendimento dos requisitos e condições estabelecidos na

legislação específica, e, verificada a regularidade da documentação apresentada, o

consequente reconhecimento da substituição do titular constituirá ato vinculado do

poder público.

§ 20 Violado o disposto no inciso VI do cdputdo art. 50 desta Lei e constãtada a

outorga ociosa por culpa de seu detentor, incidirão multa, perda da outorga e

impedimento de obter nova outorga pelo prazo de 3 (três) anos.
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§ 30 Para fins do inciso VI do caputdo aft.50 desk Lei, não serão configuradas como

descontinuação da prestação do serviço, as seguintes situações:

I - período de férias, folga ou licença regular do titular da outorga;

II - licença ou afastamento previstos em legislação ou em regulamento, abrangidas

situações de saúde do titular ou de seus dependentes diÍetos;

I1I - necessidade de reparo, de manutenção ou de substituição de veículo ou sinistro

que impossibilite a operação;

IV - participação em movimentos coletivos da categoria, desde que previamente

comunicados ao órgão ou entidade competente do poder público;

V - ocorrência de força maior ou de caso fortuito, devidamente comprovada e

formalmente comunicada ao poder pÚblico outorgante.

§ 40 Para fins desta Lei, considerar-se-á caracterizada a descontinuidade da prestação

do serviço ou a ociosidade da autorização quando o taxista deixar de cumprir as

exigências de vistoria ou de renovação da licença por 2 (dois) anos, observada a

legislação local.

§ 50 Considerado o disposto no inciso VI do capú do aft. 50 desta Lei, o outorgado

poderá, no ato da celebração ou da renovação da outorga, indicar terceiro que poderá

assumir a exploração do serviço em caso de impossibilidade absoluta de continuidade,

aplicado, nessa hipótese, o disposto no § 10 deste artigo.

§ 60 Em caso de falecimento do outorgado, o côniuge, o companheiro ou os filhos

sobreviventes poderão requerer, no prazo de 1 (um) ano, contado da data do óbito, a

cessão da outorqa em seu favor, desde que atendidos os requisitos legais, ou indicar

terceiro que os atenda, hipótese em que se aplicará o disposto no § 10 deste atigo.

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 70 O taxista que, na data de entrada em vigor desta Lei, estiver em atraso com a

realização de vistoria ou com a renovação da licença terá o prazo de 6 (seis) meses

para regularizar a situaÉo.

§ 80 A cessão de que trdta este artigo deverá observar os dispositivos constitucionais,

em especial o aÍt. 37 da Constituição Federal, bem como a legislação do poder

com petente, "

"Art. 17. Ao outorgante incumbirá realizar as atividades de fiscalização da prestação

dos serviços em conformidade com as disposições p.evistas na legislação."

Art.5oO § 10 do art.21 da Lei nô 11.771, de 17 de setembro de 2008, passa a

vigorar acrescido dos seguintes incisos IX e X:

'Art. 21. ...

§10

IX - taxistas regularmente inscritos nos Municípios;

X - cooperativas de táxis.

Art, 60 O art. 12-A da Lei no 12,587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a

seguinte Íedação:

'Art. 12-A. A cessão de direitos decorrentes da outorga concedida para exploração do

serviço de transporte público individual é admitida, nos termos da Lei no 12,468, de 26

de agosto de 20f1, que regulamenta a profissão de taxista.

§ 10 (Revogado).

q 20 (Revoqado).

§ 30 (Revogado)." (NR)
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Art, 70 Fica instituído o Dia Nacional do Taxista, a ser celebrado, anualmente, no dia 26 de

agosto, data alusiva à publicação da Lei no 12.468, de 26 de agosto de 2011.

Parágrafo tinico, A data comemorativa tem como objetivo valorizar o papel dos

profissionais taxistas na mobilidade urbana, no transporte seguro de passageiros e no

des€nvolvimento econômico e social dâs cidades brasileiras,

Art. 80 Ficam revogados os §§ 10, 20 e 30 do art. l2-A da Lei no 12.587, de 3 de ianeiro
de 2012.

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 26 de novembro de 2025; 2O4o da Independência e 1370 da República

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Celso Sabino de Oliveira

3 - DA CONCLUSÂO FINAL DÂS COMISSÔES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmentê comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnicâ legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça,

da Câmara Municipal de Murlaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 412

de O4ll2l2}25, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIOI{ÂL E LEGAL,

rem
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramênte opinativ

tem câráter técnico opinativo. não vinculando os yereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, ers que

nem tão pouco reflete o
pensamento dos edis. Do Ple da mara lvlunicipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muri aé, plenário.

RANGEL MARNNO DE O ente

MUNIQUE HETENA DA CUN DA DE) - Relatora

REGINALDO DE RIZ - líembÍo

CHRISTIAN IA - Suplenter

Comissão de Constituição, e Justiça - Composição art. 83 RI.

N4ARIO LUC ILA

DEVAIL GOMES CO

ANTTÔNIO AFONSO SOARE NSO DA SAUDE) - lvlembro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSI O) - Suplente'?

Comissão de Âdministração Pública - Composição art. 83 RI.

(

nte

I

| Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

BILA - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FE MACUCO) - Relator

KERLIM ZAPOTEK LIN4A M (KERLIM PROTETOR) - Membro

CLEISSON EVANGELISIA (CLEISSINHO) - Suplente3

com. de Transporte Público e Siíema viârio - composição art. 83 RI.
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PROJETO LEI NO: 41212025

PÍotocolo no: 481112025 - DatÀ:. 0411212025

objêto de análise p€la Diretoria Jurídica nos termos da propostâ

apresentada: Ementa do PÍojeto'. Regulamenta no âmbito do município de Muriaé

a cessão e a trdnsferência dd outorgd para explomção do serviço de táxi, nos termos

da Lei Federal no 15271/2025 e dltera dispositivos dd Lei Municipal no 1242/1987.

Autor: Mário Lúcio Eramblla

Ab initio, imnP.nde salientaÍ que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurí\Cica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membÍos desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

nte fl e

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especlalizadas, pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razôes, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

PÉÉ Cêr. Peà@ dê MêdeÍG lt/É, Cen(ro - C^rr Posr L152-Têl (32)3639e3050 CEP36330-015 M!^aé-MG
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como iá do no oa r das Comissões, análise da ooo dade e a

ento SE

é. ouanto ao mérito. deixo me Dronunctar. Dols caberá aos vereado res, no uso

isl b

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entêndimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

o Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedêce as noímas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissôes e Plenário desta casa

Legislativa. I4uriaé/MG, data da votação do parecer das Comissões da Câmard

Municipal de Muriaé,
\

Francisco Carvalho

oAB/

r Jurídico

3

P6ç3 Cel Peheo dê Mêd«c 9n!, CenLt - CM ÉosÍÁL 152 _ Íêr : (32) 36396_30s0 CEP 36 330'01 s Mudzé _ MG
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1 "o parece, emitido por procurador ou advqddo de orgão da adni4istÊáo Pública não é ato

adminisúativo. Nada mdis é do que d opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnicoiurídha,

que orientatii o admioistrâdor na tomâda da decisã4 na prátiâ do ato ddministrativq que se constitul

na ex@ução ex ofidro dd lêi. Na opoftunidade do iutgarnenA Prquanto envolvido nd espe?te simples

parecet, ou Eja, ato opinativo que poderia set, ou nãq consideÍado pelo administrador'" (Mandado dê

Sêgurança n" 24.584-1 - Distrito Fêderal - Relator: Min. l4arco Aurélio de lvlello - STF,) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Transpoíte Público e Sistema Viário da

Câmara l4unicipal de Muriaé/MG, constituída dos

vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, x e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. U0, do Regimento Interno:

ÂÍt 170. Lido cm Plênádo, o pÍojGto s€rá dlatÍlbuído à5 ColÍltsôê6 P.m.nentrá, quê

cúidarão d€ apalsaílã. parucêr à llc5t, aêndo qu€, têndo aa§im oaorÍüo, o prol€to 3€á

lnclúldo na ordern do dira parô disos6ão e voleÉo, conÍornrê 3êguê:

5 10 - Em regra, os píojetos de lei e de resolução pâssam por 03 (tés) votações;

§ 2o. No Plenário o poeto é grbm€,tjdo à 1a (primeirâ) dis.ussão, podendo ser:

â) rejeitado;

b) apío\.ado, sêm emendas;

c) aprovado, @m emendas da5 Comissões;

d) recebea emêndas, suLÉmendas ou substitutivos em Plenáío

I - Se o Proreto é rejêitado seguiÉ para a Secetarià da Gmara pôla arquivamento;

II - Na hipotese de ser âprovado sem emendas, será enviado à Mesà Diretora pârâ, nas íeuniôes

subsequentes, ir à 2ô e 3â votades;

Il - se for ôprovado com emendâs das C-omissõ€s, 5êé enviado à Comissão de Redado para

elaboração de cópia da redação do vencido, ou seja, a novâ redação do proieto com às emêndas

aprovâdâs no 10 (pnmeiro) turno de votãção. para que este rêomê ao Plenário;

§ 30 - Havendo apresentãção de emendas em Plenário, o Projeto sajrá dâ pâuta, sendo remetdo, com

as emendât às Comissões Permaneítes competentes, apê o que, emitidos 06 pâreceÍ€s, rctoínará à

OÍdem do Dia para apreciação pêlo PleiáÍio;

§ 40 - O projeto quê rêceber emeodas em Plenáío retomará às comissões ê voltará à pâuta âinda em 1a

(primeiÉ) discussão, podendo seÍ:

PEc! cê P:!ú@ ós MédêÍ6 s/ne, Csko - cÀrÀ Posr !152 Tel (32)3s3§6-3050'C€P3ê330_015-Muaaê i/G
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

ã) aprovado com emendas, hipotese em quê sâiá enüado à Comissão de Rêdâção para elabora(Éo dâ

redôção do verEk o;

b) aprovado. tendo as emenalas rejeitàdas, seguirá para a Secretariô para ir à 2a discus§ão e votâio

II - DAS EMENDÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltâr, que em caso

de emendas idênticas o Regimênto Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem esDeciflcar lrhstitutivas oú aolutinativâs. lecer a laS

(primeira) Emenda apresentada

Art. 197. Emenda é a proposição apresêntâda como acessoria de outa, podendo ser:

I - súprcssÍva - aquela que implicâ no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - substjtutiva - é aquêla apresentada como sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu coniunto;

III - aditiva - a que ôcreÍentá algo à propo6kÉo;

IV - de rcdação - aquela que altera somente a redaÉo de qualquer propo§ftÉo.

Não foi presentado emenda

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE aPROVAçÃO OU REJEIçÃO do

proieto com as emendas apresêntâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comis§ões Dermanentes, nem Uio pouco reflete o

o€nsamento dos edis.

P6fé Cêl Pâch4ô dê lltod.rc3, ./d, cenrb . cÀM P6rÀL 1 52 . T6l (32) 3639€ 3O5l! CEP 36 330.01s Muaaé MG
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara de Muriaé/MG, data da votação em plenáio.

BILA -

ccnlos nÍltôÍuo (CARLOS I4ACUCO) - Relator

KERUM ZAPOTEK pl.DE ARAUIO (KERLIM PROTETOR) - Membro

CLEISSON EVANGE (CLEISSINHO) - Suplente5

com. de Transporte Público e Sistema viário - composição aÉ. 83 Rr.

P6Ca Cel Pech€@ dê M.derG. s/nr co o-c^'sPosr L1s2 T.r (32)36396-3050-CEP363S0{15 Monaé MG
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PÂRECER DA COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos att.72t III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLAÍIVA

A Te€nica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especmcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode suÍtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas juÍídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Pràça Cêr P*h@ dê MêdêiÍG s/É, c@iío - cÁ * P6raL 152 . Tê1.: (32) 30396-305+ CEP 36 330-01 5 . MuÍlÉ - i/lc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e IiI,

s€ndo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FII{AL OA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

AÉ. 239. A redação findl do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

intersícios consta ntes deste Reg imento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l4unicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

d
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MuÍiaé, datd da votdção

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVE WILSON REIS) - Presidente

CHRISNAN HIA - Relator

CLEISSON EVA SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptenteT

Comissão de Redação e Assunbs DiveÍsos - Composição art. 83 RI.

6 Seft; admitidâ emendd à redação finâl. com a Íindlidade exclusiva de ordenar a matén:a, corrigir a

linguagem, os enganoE as contradiç&s ou para aclârar o seu texto.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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